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Secretário de Promoção Social 
Dr. RICARDO SOAR ES PEREIRA DE SO UZ A 

Secretário de Obras c Serviços Públicos 
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HINISTÉRI O DO I NTERIOR 
Governo do Terr i t ório Federal do Amapá 

DECRETO t P) N9 11 L2 de 11 de agosto de 1988 

O Governador do Territór io Federal do Amapá , usando das 
atr ibuiçÕes que l he são conferidas pelo artigo 18 ,item 11, 
do Decre t o-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e t endo en 
vista os termos do 0(. 5946/88- GAB/SEEG, 

RESOLVE : 

Ar t . 19 - Des i gna r a Servidora HARIA FRANCINETE TAVA
RES BARREI ROS, para exe rcer a f unção de confiança de Di r e
tor- Gera l de Unidade Esco lar , CÓdigo DAI-201 . 3, do Depa rta 
mento de Ensino, na Secretar i a de Educação c Cultura. -

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em con t rár io. 

Nacapá-AP , em 11 de agosto de 1988, 1009 da República 
e 459 da Cr iação do Te r r itório Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

(RepÜblicado por haver saído com incorreçÕes) 

'IT N T S'I'ÉR IO DO INTER TOR 
Governo do Terr i tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 I 128 de 12 de agosto J e 1188 . 

O Governador do Ter ri tório Federal do Amapá, usando das 
a tr i buiçÕes que lhe são confer idas pel o artigo 18 , item Il, 
do Dec reto-Lei. n'? 411 , de 08 de jane iro de 1969 , . e confor
me Of i c io n9 97 1 de 11 de agos to de 1988 . 

RESOLVE : 

Art. 19 - Dispensar ANTONIO CELSO DIAS FAÇi\NfL". , da fun
ção de Coordenador Regiona l do Pl ano Nac ional de Gerencia
me n'to Costeiro do i\nwpá. 

Ar t. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de s ua 

Auditor do Governo do Território 
Dr. JOSÉ VERÍSSIMO TA V ARES 

Secretário de Educação e Cultura 
l'ro f. UENTO GÓES DE ALMEIDA 

Secretário de Agricultura 
Dr. ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 

Secretário de Segurança· Pública 
Dr. EDSON GOMES CORREIA 

Secretário de Saúde 
Dr. JUDAS TADEU DE ALMEIDA MEDEIROS 

publicação , r evogadas as di sposiç5es em contrário . 

Hacapá- Ap, em 12 de agosto de 1988, 1009 da Rep_Úb l i ca 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

~11N I STÉRIO DO I NTERIOR 
Governo do Territóri o Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N'? 11 29 de 12 de agosto de 1988. 

O Governador do Território Federal do Amapá·, usando das 
atr i bu i ções que lhe são confer i das pelo artigo 18, item li , 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de jane iro de 1969, e confor
me Oficio n9 971 de 11 de agosto de 1988 . 

RESOLVE : 

Art. 19- Nomear o Geógrafo JÚLIO ANTONIOPOUBELPEDRO, 
Assistente , Código DAI-3 , per t encente a Tabe l a Permane nte 
do GTFA, l otado na Sec r e tar i a de Plane j amento e Coordena -
ção, como Coordenador Regiona l do Plano Nac i onal de Geien
c ia:nento Coste i ro do Amapá, em subs t ituição a ANTONIO CEL
SO DIAS FAÇANHA. 

Art . 29 - Este Decreto en trará em vigor na data de sua 
~ublicação, revogadas as dis posições em cont rário . 

Macapii-Ap, em 12 de agosto de 1988, 1009 da Repúb lica 
e '•59 da Criação do Terr i tório Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COS'rA 
Governado r 

NlNLSTÉIUO DO I NTERIOR 
Gove r no do Te r ritório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 11 )0 de 12 de agosto de 1988 . 

O Governador do Territor i o Federa l do Amapá, usando das 
<ltribui ções que lhe são confe r i das pel o a r tigo 18, i tem li , 
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do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar as pessoas abaixo re lacionadas para 
constituirem a Comissão encarregada de organizar o progra
ma de Festejos Comemorativos da Semana da PáLria e d~ 459 
Aniversário da Criação do Território Federa l do Amapa , que 
t ranscorre rão nÓ periodo de 05 a 13 de se tembro de 1. 988. 

PRESIDENTE 
Suprido 

MEMBROS 

BENTO GÓES DE ALMEIDA 
CESAR NAZAR~ BEZERRA DA ROCI~ 

FRANCISCO LAVOR BENIGNO 
JOS~ MARIA DE LIMA 
CARLOS ALBERTO PIRES DA COSTA 
HILDA DA COSTA MOREIRA 
HAROLDO !·!ÁRIO NINA DA COSTA 
MARIA ÂNGELA DA COSTA NUNES 
MARIA . NEUCI GÓES DE LU !A 
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA FEIJÚ 
IRACEMA ~fENDES SOARES 
CLODOALDO CARVALHO DO NASCIMENTO 
JOSEMIR MENDES DE SOUZA 
PAULO ARA0JO DE OLIVEIRA 
\~ALTER SILVA PACHECO 
JORGE TEIXEIRA MOREIRA 
JOSÉ ~~RIA DA SILVA 
VENEID CHERFEN DE SOUSA 
PAULO DE TARSO GURGEL 
LINDOVAL QUEIROZ ALCÂNTARA 
ERASMO ISSE POLARO 
RAIMUNDO NONATO DEMÉTRIO GAlA 
INAILZA ROSÁRIO BARATA 
AUGUSTO MORAES BRAGA 
ORIVALDO DE AZEVEDO SOUZA 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-Ap, em 12 de agosto de 1. 988 , I 009 da RepúbÜca 
e 459 da Cr i'ação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 
Governo do Ter r itório Fede'ral do Amapá 

DECRETO (P) N9 1131 de 12 de agosto de 1988 . 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que l he são conferidas pe lo art igo 18 , item II, 
do Decreto- Le i n9 411, de 08 de jan·eiro de 1969 e tendo em 
vista os t ermos do Oficio n9 0388/88-GAB/S EGUP, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Dispensar MARIA E~1 ÍI.IA ~!AGALHÂES DE ALMEIDA 
A.'!ANAJÁS, da Função de Chefe da Seção de Habilitação, CÓ -
digo DAI-20 1.3, do Departamen~o de Trânsito. 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Hacapá- flp, em 12 de agosto de 1988, 1009 ~a Repiib 1 i ca 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapa . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 
Governo do Terri tó~io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 11 32 de 12 de agosto de 1988. 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferida~ pel o a r tigo 18 , · item II , 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de j ane i ro de 1969 e tendo em 
vista o t eor do Oficio n9 0388/88-GAB/SEGUP , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Nomear ~!ARIA DE NAZAR~ FERREIRA FONSECA, ocu 
pante do emprego de Agen.te Adminis t rativo , Referência NN =-
19, pertencente a Tabela Permanent e do Gove rno deste Ter 
ritório , para exercer a Função de Chef e da Seção de Habi -
litação , Código DAI - 201. 3, do Departamento de Trâns ito, no 
lugar decorrente da dispensa da servidora, ~1aria Emíl i a Na 
galhães de Almeida Amanaj ás . 

Art. 29 - Revogam-se as dispos ições em contrário. 

~~capá-Ap, em 12 de agosto de 1988, 1009 da República 
e 459 da Criação do Terri tório Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 
Governo do Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 11 33 de 12 de agosto de 1988 . 

O"Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que l he são conferi das pelo ar t igo 18, item II , 
do Decre to-Lei n9 4 11, de 08 de j anei ro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício n9 0404/88- SESA 

RESOLVE : 

Art. 19 - Nomear JUDITH GUI~~S DE MEDEIROS , para e
xercer o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Progra -
mas Especiais , Código DAS-1 01. 1, do Departamento de Saúde/ 
SESA. 

Art . 29 - Revogam-se as di sposiçÕes em contrário. 

Macapá-Ap, em 12 de agosto de 1988 , 1009 da Repúb l ica 
e 459 da Criação do Território Federa l do Amapá. 

JORéE NOVA DA COSTA 
Governador 

~---------- DHARIO OfiCIAL----------, 
·--iiiiii-!IIIIBIIilllllliiB&il~- DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIALIIiii-IL'IIIBII_IIIII _____ III!!~ 

Território Federal do Amapá 
. DIRETOR 

~-.ma .. .-.. a..m~~mmDar •. 9PEMDgRO&mAU~RÉ~IOPEN~H~~·~TABVBAR.EBSERBB~~~----------.. ~ 
ORIGINAIS PREÇOS - ASSINATURAS 

• Os textos enviados·à publicação deverão ser datilografados e 
acompanhados de offcio ou memorando. 

O Diário Oficial do T. F. do Amapá poderá -ser encontrado para 
leitura nas Represenliiçõés do Governei do Amapá em Brasl
lia!DF, Rio de Janeiro/RJ e Belémlt=stado do Pará. 

ATENDIMENTO 
07:30 às 12:00 horas 

Horário : Das 
14:00às 17:30horas 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
• Publicações · cen~'metros de 

11.. coluna • . . . . . . . . .. . .. .. . . · · · · Cz$ 576,00 

' '· 

~· 

'• 

·. • Macapá .... : .•...... · · · · · · · · · 
. . • Outras Cidades . . . . . . . . . . . . . . . . . 

• As assinaturas são semestrais e vencf· 
veis em 30 de junho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar . ........... • ... 
Número atrasado . : . . . • . . . . . . . . . . . 

ALECLAMAÇ0ES 

Cz$ 5.040,00 
Cz$ 12.442,50 

Cz$ 
Cz$ 

45,00 
60,00 

• Deverão ser dirigidas por escrito ao Diretor do f'<1partamento de 
Imprensa Oficial do T.· F. do Amapá, até 8 dias após a publica· o 

~ ção. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL t< Rua Candodo Mendes N• 458 • Maca pá Terrotóno Federal d o Amapá~ Telefoncs .222- 0444 Q Ramai s 176 • 177 • 178 

·, 
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TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
PREFEITURA HUNl CIPAL DE ~11\CAPÁ 

SECRETARIA NUN [CI PAL DE DESENVOLVU!ENTO E PLANEJMIENTO 
DIVISÃO DE CONTROLE" URBANÍSTICO 

URBANO 

EDITAL DE REGULARIZAÇÃO DE Ut0VEIS N9 0 15/ 1988 - SEHPLADUR /P .M. M. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJM!ENTO E DESENVOLVUfENTO URBANO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ, torna pÚbl ico 
a quem este Edital vir ou de l e t omar conhecimento que , as pessoas ab~ixo relacionadas _ e~t~o solicitando Alvará ~e Li 
cença para Regu larização dos imôveis adiante caracterizados , todo: s1tua~os nest: Mun1c1p1o . _As pessoas que se Julg~ 
rem com direitos sobre os mesmos deverão apresentar suas reclamaçoes ou tmpugnaçoes por escr1to no prazo de qu i nze 
( 15) dias , a contar da data da publicação des te Edital . 

INSCRIÇÃO CADASTRAL -N'? 1 N T E R E S S A D O ENDEREÇO SETOR QUADRA LOTE 

OI NELSON FERNANDES OLIVEIRA DE MARI A AV . ESTADO DO A~1AZONAS 08 31 385 
02 ADALJARI NA CIIP.GAS DA SILVA SOUZA AV . XAVANTES lO 87 226 
03 FRANCISCO BATISTA BACELAR AV . DIOGENES SILVA 07 85 250 
04 ~11\RIA DE FÁTUIA DA CRUZ OLIVEIRA AV . TENBÉS 28 05 40 
05 ALDENORA DE HORA.ES CRUZ RUA PROFESSOR TOSTES 10 23 234 
06 PAULO S~RGIO PINTO GE~1AQUE PISSARREIRA DO ~lARGO ZERO 09 are a area 
07 BENEDITA BATI STA NERY TVA . BENEDITA NOGUEI RA 11 49 30 
08 ~11\RIA JUCEL Y VILIIENA RUA JOS~ CHAVES COHEN 09 are a 08 
09 OSVALDINO UBIRACI BARBOSA REBELO RUA JOS!l CHAVES COHEN 09 49 105 
lO RAUIUNDO GOMES DE ALHEIDA RUA LEOPOLDO Q. TEIXEIRA 10 79 170 
11 DEUZARINA HIRANDA DAVID AV . 13 DE SETEMBRO lO 56 19 
12 ALLAN KARDECH CEZAR DIAS AV . REI NALDO DAMASCENO 04 56 313 
13 RAIMUNDO NONATO SIQUEI~\ AV . 06 DE SETEMBRO 06 40 193 
14 JOS!l ~11\RIA DE NAZARÉ DOS SANTOS TELES AV . R. C. DO MONTE 08 37 130 
15 ANA ROSA VI EIRA DA SILVA RUA HANOEL EUDÚXIO PEREI RA 10 02 195 
16 JOSÉ JORGE PEREIRA RÉGIO RUA BEIRA MAR 27 37 175 
17 HALQUIRIA DOS SANTOS CABRAL AV . DUQUE DE CAXIAS 04 49 364 
18 HARIA HADALENA DOS SANTOS OLIVEIRA RUA SANTOS DUNONT OI, 73 20 
19 JOSÉ NERY DIAS AV . ALHIRANTE BARROSO 04 86 26 
20 OSEAS ~~RQUES PEREIRA PSS . NONTEIRO LOBATO 07 23 210 

~~CAPÁ(AP) , 19 de agosto de 1988 

Eng9 . JOSÉ M~RILDO NUNES ~~GALHÃES 
Chefe da Divisão de Controle Urbanístico - PNH 

SECRETARI A DE PLA'IEJA~ENTO E COORDENAÇÃO 

CONV~NIO N~ 026/ 88 - SEPLAN 

CDNV~NIO QUE ENTRE SI CELEBR.n.l.~ O GOVERNO DO TERRITÚRIO 
FEDERAL D::J A\IAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ , COM A 
INTERVENT~NCIA DA SECRE I fiAI A DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
PARA OS FINS NELE DECLRADDS . 

O Governo do Ter ritÓrio rede ral do Amapá , nes te ato re
presentado pelo seu Governador , Senhor JORrE NOVA DA COSTA 
daqui ern diante denominado simpl esmente GOVERNO e a Prefe.!:_ 
tura 1/.unicipal de :Viacapá , i nscrita no CGC ( ~F ) nº 05 .995 . 
766/0001-77 , nes te a to representada pelo seu Prefeito Mu
ni cipal , Senhor RAI MUNDO AZEVEDO COSrA , daqui em diant e d!; 
nomi nado simpiesrnen te PREFEI rt.AA, com a interveniência da 
Secretaria de Planejamento e Coordenação , representada por 
seu Secretário Subs titutc , Senhor ARTUR DE JESUS BARBOSA 
SOTÃD, daqui em diante dEnomi nado simplesmente SEPLAN , re
solvem cel ebrar o pr esente Convênio , de acordo com as Cláu 
s ul as e condiçÕes seyuin les : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 FUNDAMENTO LEGP.L : O presente Con
vênio encon tra res pal do legal no i tem XVII , do Ar Ligo 18 
do [)P.crclo-Lr.i nº 411, dP. 08 de j aneiro de 1969 , combi nado 
com o ArLLgo ?.2 , inciso X do DecJ'P. to-Lei n° 2 .300, de 21 
de novembro de l 9ffi . 

CLi1tJSULA SEGUNDA - DO OOJE fiVD : O p1-esen te Convênio tem 
por objetivo dar conLinuidude as desposas com pagamento de 
sal ários dos ::6 ( cinquen Lo c seis) servidores con trataclos 
para realiZill' servj ços no Par que Fl orestal da Fpzent.linha 

1 
sob a responsabilidade elo Museu Ânyel o lt.arei ra da Costq L.!:_ 
mo e do Museu ele Pl enLas \1edicinai s Wal demiro Comes , con
rorme Plano de Aplice~ão 3 Quadro de Pessoal em anexo , pa~ 
tes in tegran Les eles te instrumento . 

~LÁU~ULA TERCEIRA - DAS OBRICAÇ0ES: 

I - DO GOVERNO : 

a ) Transferi r à. PREFEITURA, recursos no val or de .. • .. . . 
Cz$ 110 . 000 . 000 , 00 (Cento e Dez MilhÕes de Cruzados ), puro 
atender a execução do objetivo do presente Convêni o; 

b) Acompanhar e fiscalizar a través da SEPLAN, a execução 
do objetivo deste ins trumen to , 

II - DA PREFEITURA : 

a ) Apl icar os recursos transferidos pelo GOVERNO , de a
cordo com o Pl ano de Aplicação em anexo , o qual passa a f~ 
zer par te integrante deste i ns t rumento ; 

b) Obser var obr igatoriamen t e , o pra7o de prestação ele co!:! 
t as dos recursos recebidos , const9nte na Cláus ul a Oitava 
deste instr umen t o ; 

c ) Enviar mensal mente cÓpi a da folha de pagamento dos 
funcionários contratados , por este Convêni o, para a Coorde 
nadaria Técni ca ela Secretaria de Planej ament o . 

CLÁUSULA QU~gTA - DA OOTAÇÃD: As despesas decorrentes da 
assi natura desta Convênio, no valor global de ........ .. . . 
Cz$ llo .àoo .ooo ,oo (CenLo e Dez MilhÕes de Cruzados ), cor
reri:io i con ta do F: P.E, Programa de Trabal ho 030901102 .D09, 
Nature7.u de Des11eso 4130 . 01 , sendo empenhado nes te momento 
C?$ 7 .000 .000 ,00 (Sete MilhÕes de Cruzados), conforme Nota 
de Empenho nº 07259, ern·i tida em 011 . 08. 00 , ficando o restan 
te a ser empenhado pos l.m' iormen Lc . 

CLÁUSULA QUIN TA - DA UOER.'\ÇÃO DC ~li:.CURSOS : Os recursos 
eles tinados à execução do presr:m te Convênio , serão libero -
dos con rorme Cronograma de Desembolso, parte in tcgran te 
deste Convênio . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO DllS í1CCURSDS : Os recursos 
que por· f"orr,,a des tf, ins Lrumen to a PREH: rTURA receber , en
quanto não rorem aplicdclos aos rins ;J que se destinam, se
rão depositados em r:on La bancária er;pecial a ser movimen -
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·t:ada pela PREFEITURA , obrigando- se esta a envia r a SEPLI\N, 
extra t o de contas e fazer constar nos diversos documen tos 
de suas pres taçÕes de contas, o nome do sacado, os nume -
ros , os valores e datas das emissÕes dos cheques e a quem 
foram pagas as importâncias . 

\ 
CLÁUSULA St'TIMA - DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: Caberá à PRE 

FEITURA , a fim de que esta possa fazer u menu tenção adminis 
trativa do Convênio , o equivalente a lO)'o da folr:a de paga= 
menta mensal dos funcionários contra tados por este instru
mento . 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 1\ t0i1iõi-tJW:lA 

pres t ará contas dos recursos recebidos da SEPLIIN , através 
da Secretaria de Finanças- SEFIN , no máximo 30 (trinta 
dias apÓs p térmi no da vigência deste Convênio . 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO : A publicação do presente 
Convênio no Diário Oficial deste TerritÓrio , deverá ser fei 
ta no prazo de vi nte (20) dias , contados a partir de su~ 
assina tura . 

CLÁUSULA Ot'CIMA - DA VIGtNCII\ : Este Convênio terá sua vi 
gência a parcir da data de sua assinatura até 30 de junho 
de 1989 . 

CLÁUSULA Ot'CIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Se
rá diretamente vinculado e s ubordinado a PREFEITURA o pes
soal que a qualquer titulo venha a ser utilizado na execu
ção dos objetivos deste CONVtNIO, não tendo com o GOVERNO 
relação jurÍdica de qualquer natureza . 

CLÁUSULA Dt'CIMA SEGUNDA - DA MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E 
RESCISÃO : . Mediante assentimento das partes convenentes , ' es 
te Convênio poderá ser modificado ou prorrogado através d; 
Termo Aditivo , ou rescindido de pleno direi to, por inadim
plemento de qualquer de suas Cláusulas e condiçÕes, i nde
pendentemente de ação , notificação ou interpelação judi
ci al . 

CLÁUSULA Dt'CIMA TERE;EIRA - DO FORO: Fica eleito o Foro da 
Circunscrição Judiciária de Macapá, TerritÓrio Federal do 
Amapá, para dirimir quaisquer dÚvidas ori undas da execução 
deste Convênio , com exclusão de qualquer outro , por mais 
privilegiado que seja . 

E, por estarem de acordo e, para va~idade do que ficou 
es tabelecido pel as partes , lavrou- se este instrumento em 05 
(cinco) vias de igual teor e forma , para o mesmo fim de di 

reico , na presença de 02 (duas ) testemunhas abaixo ass ina
das . 

TESTEMUNHAS: 

Macapá , 09 de agosto de 1988 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO· 

ARTUR DE J ESUS BARBOSA SOTÃD 
SEPLAN 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITURÀ 

1 -
IlegÍveis 

2 -

SECRETARIA DE PL,ANEJN/ENTD E COORDENAÇÃ[t 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de ApÍicação dos recursos a serem t r ansferidos pe
lo GTFA à Pre feitura Munici pal de Macapá , para fazer face 
a sua participação no Convênio nº 026188-SEPLAN . 

~~~~------------------.--------- . NATUREZA 
DE DESPESA 

DISCRIMINAÇÃO VALOR Cz$ 

4130 .01 PESSOAL 

- ·Salários, Gr atificações e 
Encargos Sociais ........ . . . no.ooo .ooo,oo 

T o T A L . .... .... . .. .. ... · . 110.000 . 000 , 00 

Impo~ta o presen te Plano de Aplicação na quant i a de 
Cz$ llo.ooo .ooo , oo (Cento e Dez MilhÕes -de Cruzados) . 

Macapá , 09 de agosto de 1988 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO 
SEPLAN 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITURA 

CRONOGRAMA DE DESEWBOLSD 

Cronograma de Desembolso dos recursos a serem transferidos pelo GTFA à Prefeitura Municipal de Macapá , para fazer face E 

3Ua participação no Convênio n2 026188 - SEPLAN. 
Cz$ l..OOC 

DISCRIMINAÇÃO I H Pare I 2i! Pare 13ª Pare 14ª Pare 15ª Pare 16ª Pare I 7ª Pare I 8ª Pare r 9ª Pare I lOª Par~[ lli! 
DA DESPESA Agos I sei SetiBB Outl88 Novl88 Dezl 88 Jan i B9I Fev IB9 I MariB9I Abrl89l Maio I 891 Jun 

Parei I 891 TOTAL 

~130 . 01 - PESSOAL 3, 000 3 . 300 3 .900 4 .600 10 . 800 8 .100 9 ,500 11.200 13 .200 15. 700 26 .700 110 . 000 

_______________________________________________________________________________________ \ 
no.ooo I T O T A L 3.000 3.300 3.900 4 .600 10 . 800 8 ,100 9.500 11 .200 13.200 15,700 26 .700 

Importa o presente Cronograma de Desembolso no valor de Cz$ llO.OOO.ODO,OO (Cento e Dez MilhÕes de Cruzados) . 

Macapá, 09 de agosto de 1988 

JORGE t~OVA DA COSTA 
GOVEP.\!0 

ARTUR DE JESUS BARBJSA SOTÃO 
SEPLAI\l 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITURA 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

CONVtNIO Nº 026/ 88 - SE P.lAN 
QUADRO DE PESSOAL 

DI SCRIMINAÇÃO I 
- Assistente Jurldico 
- Administrador 
- BiÓlogo 

Contador 
- Engenheiro Agrônomo 
- Engenhei ro Fl orestal 
- GeÓl ogo 
- Agente Adminis lr-ativo 
- Agente de Portaria 
- Auxi liar de Art1rice 
- DatilÓgrafo 
- Técni co em Contobilicladc 
- Motorista 
- Telefonista 

o T A L 

REGULMIENTO DO CONCURSO PÚBLICO PARA O PREENCHHIENTO DO CAR 
GO DE PROMOTOR SUBSTITUTO NOS TERRITÓlZIOS DE RORAIMA E AHAPA 

PORTARIA N9 25 1 de 18 de julho de 1988 

O Procurador-Geral da Jus tiça do Distri to Federal, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com decisão do 
Egrégio Conselho Super ior, reso l ve baixar o seguinte Regu
lamento para o concurso de ingresso na carreira do Minis ti 
rio PÚblico do Distrito FederaÍ. 

I - PREÃHBULO 

Art. 1 - O presente Regu l amento regerá o concurso para 
i ngresso na carreira do Hinistirio Público nos Te r r it6ri os 
Federais no cargo de Promo tor de Justiça Subs t ituto . 

Art. 2 - O concurso abrange r á ava li ação de provas e t i 
tu l os de conformidade com as exigências legais cont idas no 
ar tigo 95 § 19 da Constituição Federal. 

Ar t . 3 - O concur so i vál i do ati a transformação 
Territ6r i o em Estado caso ela ocorra, ou por 03 anos 
tes não f i car reduzido a menos de 03 (três) o número 
aprovados . 

II - DA COHISSÃO EXAHINADORA 

do 
se an 

de 

Art. 4 - A Comissão Examinadora sera composta do Proc~ 
radar- Ge r al da Ju stiça , que a presidi ri, de 06 (seis) mem
bros do Ministério P~bli co do Distri to Federal c dos Terri 
t6r i os e respec tivos suplentes , indicados pelo Conselho s-;:;
pcrior, e de um advogado indicado pela Ordem dos Advoga -
dos do Brasi l Seção do Dis trito Federa l (Art igo 11, i nciso 
I V - da l ei 7567/86 e artigo 45 da Lei Complementar n9 40/ 
SI. 

§ 19 - A Comissão Examinadora pode rá organizar o seu 
Lrabalho em turmas que analisarão • as provas pelo grupo de 
matérias de que fala este regu lamento. 

§ 29 - Não poderá fazer parte da Comissão Examinadora 
quem t enha entre os c.:>ndidatos inscritos , cônj uge , paren -
res consanguineos , civis ou afins , at é o t e r ce iro gr au. 

Art. 5 - O Procu rador- Ger a l , nos impedimentos , será su .. 
bst ituído pelo Procurador de Justiça por ele indicado. 

Art . 6 - O Secretário do Concurso c da Comissão Exami
nadora se r~ um membro do Minis t~r i o PÚb l ico, designado pe
lo Pr ocurador-Ce ro l da J usLiça . 

Art. 7 - A Comissão Examinadora funcionar á com a prc
sPnça de t odos os seuc membros, salvo se, po r mot i vo de 
forç:a maior ou impedimento, um ou mais de seus i ntegrantes 
ou supl e ntes respecLivos deixarem de comparece r quando, en
Lâo, se reunirá com a maioria de seus ocupantes . 

REFERLNCIA 1 TOTAL DE SERV . 

05 NS 01 
05 ~JS 01 
01 NS 01 
05 NS 01 
05 NS 01 
05 NS 01 
Ó3 NS 03 
17 NM 18 
03 NM 14 
03 NM 06 
12 NM Dll 
17 NM 01 
07 NM 03 
04 NM 01 

56 

III - DO LOCAL DO CONCURSO 

Art. 8 - As provas serão aplicadas preferencialmente em 
lloa Vista e Macapá c , facultat ivamente, em Manaús e Bclim. 

IV - DAS INSCRIÇÕES 

Art . 9 - Poderão i nscrever- se no concursá de i ngresso 
na carr eira do Hinistério PÚblico dos Territ6rios, Ilacha -
ré is em Direi to, que possuam bons an t ecedentes, comprovada 
i doneidade moral, no máximo, 45 (quarenta c cinco) anos de 
idade, no Último dia do prazo para inscrição . 

P3rágraf o único - Independerá de l imite de idade para 
os fins des te artigo , o ocupan te de cargo público, de pro
vimento e f etivo, ou de emprego na administração púb'rica,no 
meado em decor rência de concurso PÚblico . -

Art. 10 - O pedido de inscrição, que poderá ser requri 
do por Procurador com poderes .especiai s, acompanhado de OZ 
(duas) fotografia 3X4, deverá ser dir i gido ao Procurador -
Geral da J us tiça com a apresentação de carteira de identi
dade da Ordem dos Advogados do Brasil ou outra que compro
ve se r o candidato bacharel em direiro, bem como de decla
ração de conhec imento des t e Regulamento e de sujeição a to-
das às suas prescr ições . · 

Pa[ágrafo Único - O requer imento de inscrição deverá 
con t e r o endereço compl e t o do candidato ou de seu Procura 
dor na cidade em que se inscreveu, para o encaminhamento de 
qualquer comunicação referente ao concurso . 

Ar t- 11 - O pedi do a que se refere o artigo anterior de 
vera ser apresentado na Secretaria do Concurso, no 89 Andár 
do Anexo do Tribunal de Just i ça em Bras í lia-Dl' , nas Capi -
tais dos Terri t6rios Federai s , aos membros do Mi nistério 
Púb lico c redenciados pelo Procurador-Geral da Justiça para 
r ecebê-los, ou ainda , facultat ivamente, em Bel ém e Hanaus a 
crité rio da direção do concurso. 

Parágrafo Onico - Os pedidos de inscrição serão autua
dos e numerados pe l a ordem de aprcsentaçio, no horirio das 
14:00 is 17:00 horas, sa lvo nas Capitais dos Tcrrit6r ios , 
onde obedecer i o ho rário de funcionamento do r6 rum, adotado 
naque l a s Capi tais . 

Ar t . 12 - As inscriçÕes estarão abcrLas pelo prazo de 
30 (trinta) dias, a partir da pr imeira publicaç~o dcs Lc Re 
gu lament o no Diário da Jus tiça , no Distrito l'cderal, i ndc=:-
pcndente de id6ntica publicação em llc l cim c Hanaus . · 

V - DO J ULGJ\!<IE NTO DAS INSCRIÇÕES 

Ar t. 13 - Cinco dias ap6s encerrado o prazo a que s e 
refere o ar t igo 12, será publ icada nos mesmo s Diários da 
Jus t iça que tiverem pub l.i cado este Regulamento, relação dos 
candida tos inscritos . 

i 
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Art . 14 - Qualquer pessoa poderi representar , ao Pro
curador-Geral, contra pedidos de inscrição de cand idato 
oferecendo ou inicando as l provas do fato argu i do. O Pro cu~ 
rador-Geral, se necessário, ouvirá o candida to, reservada
mente, ~u procede rá ã uma sindicância s i gilosa , decidindo 
logo apos . 

Art. 1S - No prazo de OS (cinco) dias a contar da c:
ência do despacho indeferitório , poderá a

0

par t c recorrer , 
o prazo de 03 (três) dias para a Comissão Examinadora que 
decidirá, t ambém em 03 (três) dias, sob re o recurso. 

Art . 16 - Terminado o julgamento das inscr1çoes e· 
seus recursos , será publicada, no~ Diários da Jus t iça 
tes utilizados, relação Ünica de t~dos os candidatos ' 
as inscrições deferidas , convocando-os para as provas 
dia, hora e local ind icados . 

de 
an
com 

em 

Parágrafo Onico - Nas Capitai~ dos Territórios Fede
r ais e quaisquer outras aonde as inscrições tenham sido a
be rtas, os coordenadores do concurso farão afixa r em pré -
dio forense , cópia do edital com o nome dos inscritos . 

Ar t . 1~- A qualquer tempo poderá a inscr1çao se r anu-· 
lada por decisão do Procurador-Geral, verificada a falsida 
de de qualquer dos documentos apresentados . 

VI - DAS PROVAS E SEU JULGANENTO 

Ar t. 18 - As provas , somente escr i tas em núme ro de 03 
(três) ser~o ~plicad~s na pr esença de, peÍo menos , um mem
br o da Com1ssao Exam1nadora, que a representará . 

Art . 19 - As provas cons tarão de dissertação, parecer , 
recurso , ou quaisque r outras peças jurídicas e de questões 
objetivas dentre a matéria da prova que poderá ser dividi
da em diversos pontos pe l a Comissão Examinadora e versarão 
sobre as seguintes disc iplinas jurídicas : 

Grupo 1 ~D~re~to Penal 
D1re1to Processual Penal 

Grupo II~D~re~to Civil 
D1re1to Processual Civil 

Dire ito Consti tucional 
Grupo III Direito Administrativo 

Direito Co~ercial 

Art. 20 - Será de OS (cinco) horas o tempo de cada uma 
das ~rovas referidas no art i go anteriur, considerando-se co 
mo nao ~ havendo pr~stado o candidato que não a entregar a 
té se f1ndar o menc1onado prazo . -

Art . 21 - Durante as provas , sómente poderão os candi
datos consultar textos legais desacompanhados de qua l quer 
comentários ou anotações . · 

Parágrafo Onico - Importará na eliminação imedi a ta do 
candidato a t ransgressão do di sposto neste artigo . 

Ar t . 22 - As provas serão feitas, simultaneamente, por 
todos os candidatos inscritos, nos dias, hora e l ocal fixa 
dos . 

Art. 23 - As provas escritas far-se-ão em folhas de pa 
pel rubricadas ao menos por um membro da Comissão Examina:=
dora ou dos aplicadores, membros do Ninis tério PÚblico do 
Distrito Federal , e serão manuscr itas de fo rma leg.Ível ou 
datilografadas em máquinas do próprio candidato . · 

Ar t . 24 - As provas serão numeradas, adotando- se méto
do que impeça a respect iva identificação no momento da cor 
reção . 

Art. 25 - Durante a r ea lização ~as provas , nonhum can
didato poderá ausentar-se do recinto a não ser acompanhado 
por membro da Comissão Examin·adora ou p"or fisca is designa
dos, vedada a comuni cação com qualquer pessoa . 

Art: 26 A!; provas -ser ão recolhidas pelos f iscais 
por membros da Comi ssão Examinadora que as encerrar ão 
envelopes lacr~dos e rubricados . ' 

ou 
em 

Ar.t. 27 - O membro da Comissão Examinadora lançará po r 
extenso e sob sua rubr i ca, em cada prova que a ele couber 
examinar a nota que lhe atribuir . 

Parágrafo On i co - No julgamento das provas sera cons i -

derada a correçao linguística . 

Ar t . 28 - A correção das provas obedecer á aos seguin 
tes c ritérios : 

a) Valorização das notas e ntre O a 10 pontos ; 

b) Aplicação de f rações apenas de O, S décimos de pon -
tos ; 

c) Nota de aprovação para cada djsciplina , dentro do 
r,e s pec tivo grupo, igual ou superior a OS pont os ; 

- A nota de aprovação em cada grupo será calculada com 
a soma da nota atribuída a cada ma téria , dividido por 02 
nos grupos I e li e por 03 , no grupo III, apurada até a 1t 
casa decimal. 

d) A méd i a f i na l para aprovação no concurso será igual 
ou superior a (Ob) seis pontos, apu rada até a 1 ~ casa cc
cimal e obedecerá ao critério de pesos deferenciadosda se
guinte forma : peso 03 para o Grupo I (Direito Penal e Pro
cessua l Penal), peso 02 par a o grupo II (Direito Civil e 
Processual Civil), e peso 01 par a o grupo III (Di reitos Ad 
mini strativos Const i tuciona l e Comer cial) . A soma das n0tas 
obtidas em cada grupo será dividida por 06 obtendo-se o re
su 1 ta do f i na l. 

e ) A classificação definitiva do concurso sera resulta 
do da aplicação da valorização dos títulos na forma dos ar 
t igos seguintes . 

Art . 29 - Terminada a correção das provas, a Comissão 
Examinadora ident i f i cará os aprovados divu l gando os seus 
nomes em edifícios forenses e faz endo publicar Edita l nos 
mesmos Órgãos utilizados na publicação do Regulamento , fi
xando ainda prazo improrrogável de 1S dias a conta r da pu
blicação no Distrito Federal , para que o aprovado apresen
te na sede em que se i nsc reveu documentos e títulos de ha
bilitação profiss i ona l na forma seguinte : 

A- Quanto a Documento s ; 

I 
lente ; 

Certidão de r egis tro de nasc i mento ou prova equiv~ 

II - Prova de exercício efetivo de cargo ou função pú
blica , tratando- se de candidato com mais de 45 (quarenta e 
cinco) anos de idade; 

III - Compr ovação de pra t1ca forense por mais de 02 
(~ois) anos como advogado , estagiário em serviço de assis
tencia judiciária do Estado , autoridade policial e serven
tuário de justiça com função para a qual se exi ja o t í tu lo 
de Bacharel em Direito; 

IV - Diploma de Bacharel em Direito, expedi do por f a
culdade oficial ou reconhecida , devidament e registrado no 
orgao competente; 

V - Certificado de rese r vista ou de isenção do serviço 
militar; 

VI - Título de Eleitor ; 

VII - Certidão negativa de penalidade imposta pela OAB 
e pelo serviço pÚbl ico respectivo , se funcionário ; 

VIII - Atestado de saúde f ís i ca e mental; 

IX - Cer t idã~ negativa dos d i s tribuidores criminais das 
just iças comum e especial dos lugares ~nde tenham ou t ive
ram residência nos Últ~mos cinco anos ; 

X- "Curriculum Vitae" ; 

~ -Quanto - a Títulos 

I - Trabalhos jur ídicos elaborados pelo candidato no 
exercício da advocacia, judicatura , Ninistério PÚb lico ou 
n~ desempenho de qualque r outra função pública , ass im como 
l1vros , monografias , pareceres e artigos versantes sobre 
assuntos de Dir eito; 

li - Quaisquer outros trabalhos demonstrativos de cul
tura jurídi.ca ; 

III - O e~erc ício do magisté rio jurídico em estabeleci 
mento de ensino superior; 
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IV - A aprovação em concurso par a cargos de Magistrat~ 
ra ou do Ministir i o P~blico ; 

V - Cursos unLvers1tar1os de mestrado, doutorado, pós-
graduação ou especialização , sempre afins com o cargo a 
que concorre o candidato e cujos dLplomas ou certificados 
sejam concedLdas após verificação de aproveitamento . 

Art . 30 - Expirado o prazo do ar-tigo anterior, a Comi.~ 
são Examinadora, em reunião espec ial , procederá ao julga -
menta dos titulas, observados os critirios de valoração f! 
xados pe l o Conselho Superior do Ministirio P~bl ico em res~ 
lução devidamente dada à p~blico e que f ica fazendo parte 
integrante deste Regul amento. 

Art . 31 - O resultado fi nal será consignado em mapa a
fixado no Gabinete e no Ser viço de ComunicaçÕes da Procur~ 
do r ia Geral, bem como nos ;. priJios forenses, no qual const~ 

rão os nomes do candidatos , as midias das notas at r ibuÍdas 
a cada prova , aos títulos e a nota final. Afixado o resul
tado publicar-se-à aviso no Diári o de J us tiça, no Distrito 
Federal. 

IX - RECURSO CONTRA A CLASSIFICAÇÃO 
Art . 32 - Dentro de 05 (c inco) dias da publicação a que 

se refere o artigo anter i or , poderão os candidatos recor
rer para a Comissão Examinadora , exclus ivamente com f~nda
mento em erro de cá lculo nas somas das no t as e apuraçaodas 
midias. 

Par ágrafo Onico - Dentro de 02 (dois) dias será o re
curso julgado pela Comissão em ins t ânc'ia ~nica, dete:minaE_ 
do-se a publicação de novos editais, no ca so de prov1mento 
de qualq uer r ecurso. 

X - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

Art . 33 - Em caso de empate na classificação, a t ender
se-a , _para desempate, em pr imeiro lugar à midia mais alta 
no grupo I; em segundo, o critirio pertinente ao t emp~ de 
serviço pÚblico e ainda assim havendo empate, far-se-a o 
desempate em favor do candidato mais idoso . 

Parágrafo Onico - a publicação do resultado fina l sera 
feita na ordem decrescente das midias finais . 

XI - DA HOHOLOGAÇÃO DO CONCURSO 

Art . 34 - Terminados os trabalhos do concurso, será e l e 
homologado por ato do Procurador- Gera l, publicado em edital 

Art . 35 - Dentre os candidat os apr ovados e na ordem de 
crescente das respectivas class ificações , o Procurador-Ge~ 
ral enviará ao Governo para nomeação quantas forem as va
gas mais 02 (dois) nomes subsequent es. 

XI I - DISPOSIÇÕES FINAI S 

Art. 36 - Não haverá segunda chamada para nenhuma pro
va , importando a ausênci a do candidato em ren~ncia à ins -
cri ção no concurso . 

Art. 37 - O candidato deverá iden t ificar- se antes de 
cada prova sob pena de ser inadmi tido a fazê-la . 

Art. 38 - Será excluído , por ato do Presidente da Co
missão Examinadora , o candidato que se tornar culpado de 
incorreção ou descortesia para com quaisquer examinadores, 
seus auxiliares ou outros candi datos . Idêntica penalidade 
será aplicada ao candi dato que, durante a realização de 
qualquer prova , for surpreendido em flagrante de comunica
ção com outro candidato ou pessoa estranha, verbalmente , 
por excri.to ou por outra qualquer forma, bem como utili.zaE_ 
do-se de livros, notas ou impressos , salvo os expressamen
te permitidos . 

Art . 39 - Todos os atos do concurso serao registrados 
em ;tas lavradas em livro prÓpr i o . 

Art. 40 - Terminado o concurso, serão devolvidos os pa 
péis e documentos que hajam instruído os pedidos de inseri 
ção, devendo os candLdatos retir a- los no prazó máximo di! 
30 dias. 

Art. 41 -Os casos omissos neste Regulamento ser ão,con 
forme a hipÕLcse, resolvidos pelo Procurador-Geral ou pelã 
Comissão Examinadora, em instância irrecorrível. 

Brasí lia, 18 de julho de 1988 
GERALDO NUNES 

Procurador- Geral 

MIAPÁ FLORESTAL E CELULOSE S.A. - ANCEL 
~~===================================~ 

CGC n9 05 . 995 .840/0001 - 55 

ATA DA ASSEMBL~IA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 12/07/88 

Nesta data, às 11:00 horas, na sede social , na Av . San 
ta na, n9 4 29 , Por to de Santana , nesta cidade , reunidos em 
Assembléia Ge ra l Extraordiniria , e em primeira ~onvocaçio~ 
sob a direção do Di retor- Superintendente, Alberto Volinsky 
tendo a mim, AI fredo Amirico de Souza Rangel , como Secret~ 
rio, a totalidade dos acionistas com direito de voto da 
Companhia de libe rá;( e aprovou , por unani midade, a Proposta 
da Diretoria de aumento do cap i ta l social mediante a emis
são de 122.222 . 225 açoes ordi nárias nominativas , no valor 
total de Cz$ 36 . 666 . 667 , 50 , ações estas do valor nomi nal de 
Cz$ 0,30 cada uma , passando o canut do artigo 59 do Esta -
t uto Soci a l a vigorar com a seguinte redação : ·~ capital 
social é de Cz$ 1. 220 . 728.71 1 , 50(um bilhão , duzentos e vin 
te milhÕes, setecent os c vinte e oito mil, setecentos e on~ 
zc cruzados e cinquenta centavos) , dividido cm4.069 . 095 . 705 
(quatro bilhÕes, sessenta e nove mi l hÕes , noventa e cinco 
mil , setecentas e cinco) ações nominativas , inconversíveis 
em ao por tador, do valor nominal de Cz$ 0,30(trinta cent~ 
vos) cadau!!la, sendo 1. 939 .354 . 005 ordinárias e 2. 129 . 741 . 700 
preferenciais classe A". Aprovada a Proposta , foi aberto o 
prazo de lei para o exercício do direito de preferência 
e , com exceção das acionistas Indústria e Comércio de ~ti -
nérios S. A. - ICOl1l , ~linerações Brasileira Reunidas S.A -
~mR, Sete Quedas - Companhia de Comércio e ParticipaçÕes e 
Nova Marília S.A. - Comircio de Pa r ticipações, os demais a 
cioni stas declararam não ter interesse na subscrição dÕ 
aumento proposto . Por sua vez, aquelas acionistas abrir am 
mão do mencionado prazo legal e dec l a raram que desejevafl\.. 
subscrever , de imediato , a tota lidade do aumento, assinan
do, assim, o respectivo ·Boletim de Subscrição , tendo o Sr. 
Presidente comunicado, a seguir, a r ea l ização da subscr i -
ção das 122 . 222 . 225 açÕes ordinárias nominativas por aque
l as acionistas, nas seguintes propor çÕes : Ind~stria e Comir 
cio de Hinirios S. A. - ICOHI subscreveu 91.669,869 .~ções,: 
no montante de Cz$ 27 . 500 . 960,70 equivalente a 757. das a
çÕes ; ~lineraçÕes Bras i.leiras Reunidas S. A. -~1BR subscreveu 
6. 111.111 açÕes, no montante de Cz$ 1. 833 . 333 ,30 , equi va 
lente a 5% das açoes ; Sete Quedas - Companhia de Comércio 
c ParticipaçÕes .subscreveu 12 . 220.623 açÕes , no montante 
de Cz$ 3. 666 . 186,90, equivalente a 10% das ações , e Nova 
~larilia S. A. - Comircio e Part icipaçoes subscreveu 12 . 220 . 
622 açoes , no montante de Cz$ 3. 666 . 186 , 60, equivalente a 
107. das ações, ficando aprovado que as ações subscritas se 
rão integralizadas pelas acionistas subscritoras median te 
chamada da Di retoria . Tendo em vis til a total subscrição das 
ações , o caput do artigo 59 do Estatuto Social passa a vi
gorar comaradaçio proposta . Nada mais havendo a tratar , 
fo i encer rada a reuni ão e lavrada esta ata , que, l ida e a
provada, vai pelos presentes assinada . Macapá, 12 de julho 
de 1988 . (a) Alberto Vo l insky, Presidente- Alf r edo Améri
ca de Souza Rangel, Secre t ário - INDÚSTRIA E COH~RCIO DE 
mNÉIÜOS S. A. -ICOMl - CONPANH IA AUXILI AR DE nfPRESIIS Dn ll
NERAÇÃO-CAEMI - HINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S. A. - HllR -
~IAUÁ SERVIÇOS S.A. - COPA - COHPJ\NIIIA DE PJ\PElS - CmfPA 
NHIA INDÚSTRI A PAPEI S E CARTONAGEM - MAUÁ - CORRETORA DE 
SEGUROS S.C. LTDA. BANCO BRADESCO DE INVESTUIENTO S. A. 
BANCO BRASILEI RO DE DESCONTOS S.A. - COHPANHIA UNIÃO DE CO
MÉRCIO E PARTICIPAÇÕES- FlNANCIADORA BRADESCO S. A. - CRÉOI 
TO, FINJ\NCIMIENTO E INVESTUIENTO - SETE QUEDAS- C0!1PANHIA 
DE Cmi.ÉRCIO E PARTICIPAÇÕES - NOVA ~IARÍLIA S. A. Cmi.ÉRCIO E 
PARTICIPAÇÕES, BRADESCO S. A. CRÉDITO U!OBILIÁRIO - BRADES
CO SEGUROS S. A: - ATLÂNTICA SE(;tJROS S.A. - HRADF.Sr.O l.F.A 
SING S. A. - ARRENDAHENTO HERCANTIL. Confere com a trans 
crição . 

ALFREDO A.'IÉRlCO DE SOUZA RANGEl. 
Secretário 

Junta Comercial do T. F. do Amapá 

Certifico o arqui vamento des t e documento sob o nume
ro abaixo. 

11 AGO 88 000534 

~~~1L1A CIIVALCANTI 
Sec . Geral 

MIA PÁ FLORESTAL E CELULOSE S. A - AHCEL 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO de 122 .222. 225 (cen to e vin te e 
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dois milhÕes, duzentas e vinte e duas mil, duzentas e vinte 
e cinco) ações ordinárias nominativas , i nconvers íveis em ao 
portador, no va lor nominal de Cz$ 0 ,30 (trinta centavos ) 
cada uma , no va l or to tal de Cz$ 36 . 666.667 , 50 (trinta c 
seis milhÕes , seiscentos e sessenta c seis mil, seiscentos 
e séssenta e sete cruzados e cinquent a centavos) . 

SUBSCRITOR 

1. Indús tria e Comérci o de 
Minérios S.A. - ICONI 

2. Miheraçõcs Brasi l eiras 
Reunidas S. A. - ~IBR 

3. Sete Quedas - Companhia 
de Comé rc io e Part i c . 

4 . Nova Harília S. A. Co -
mércio e Participações 

N9 DE AÇÕES 
SUBSCRITAS : 

91. 669.869 

6. 111. 111 

12.220 . 623 

12. 220 . 622 
:;;;::====::;:;;;;::;:;;; 

122.222. 225 :;========== 

Macapá , 12 de ju lho de 1988 

E PARTJC JPAÇ!ES 

VALOR TOTAL 
DAS AÇÕES : 

27 . 500 .960,70 

1.833 . 333 , 30 

3.666.1 86 , 90 

~;~~~;l~~,~,~2 

~~;~~~;~~~,~,~2 

CON SELHO REGIONAL DE AD~IINISTR.I\ÇÃO 
H REGIÃO DO PARÁ - MIAPÁ 

DELEGACIA DO A}IAPÁ 

~~!~~~ ~~ S2~~2S~~62 
O Pres i dente do Conse lho Regiona l de Admini stração 2 ~ 

Região Pará-Amapá, faz sabe r a todos os adminis trador es r e 
gistrados em sua juris6ição .que o loca l para registro e 
protocolo de candidatura, de acordo com as di r e tr izes ex -
.pressas no edital de con~ocação de julho/88, publicado no 
Diári o Of i cial do Te r r itório do" Amapá n9 5. 210 de 04 de 
agosto de 1988, ·será na secretaria do Consel ho, .na Av . Braz 
de Aguiar n9 322- 19 andar , na cidade de lle lém do Pará . 

Macapá , 03 de agos t o de 1988-

ANTONIO ERAS~!O FEITOSA ~!AIA 

Presidente do Consel ho Regi onal de Administração 
2~ Região PA/AP - RG n9 260 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

1 ~ CIRCUNSCRI ÇÃO - ~1ACAPÁ 

EDITAL, COH O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, PARA CITAÇÃO 
DE VIN1CIO TOFFOLI . 

O DOUTOR OÕGLAS EVANGELISTA RMIOS ~IM. J UIZ DE DI REITO 
DA PRUIEIRA CIRCUNSCRIÇÃO J UDICI.ÃRIA DO TERRITÓRIO FEDERAL 
DO AHAPÁ, NA F0~1A DA LEI, ETC . . . 

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele co
nhecimento t i verem, que por es te Juízo e Cartório, si to à 
Av. FAB, s/n9, t em andamento uma aÇão de Execução Fiscal , 
Processo CÍvel n9 2 .1 28/88 , em que é exequente : INSTITUTO 
JUR1DICO DE TERRAS RURAIS-INTER, na pessoa de seu represen
tan~e legal, e constando dos autos que o (a ) réu (r é) , en~ 
contra-se em l uga r i ncerto e não sabido, expediu-se o pr.e
sente Edita l , com o prazo de trinta (30 ) dias . Defer i da a 
citação por Edital, pe l o despacho do dia 08 de j ulho de 
1988 , f i ca pelo presente , CITADO (A) : VINV, di go, VINÍCIO 
TOFFOLI, para que no prazo de cinco (OS) dias , depois de 
findo o prazo acima f ixado , pagar a quantia de Cz$ : .. .... . 
39 . 200, 86 (trinta e nove mil, duzentos cruzados e oitenta 
e sei s centavos), acresc ida das demais cominaçÕes l ega i s , 
ou nomear bens a penhora , sob pena de ser es ta e fetuada na 
forma da Le i , cujo prazo começará a correr a part i r da pu- : 
blicação des t.e. E, para que chegue ao conhecimento dos in
teressados , mandei exped ir o presente Edita l que será afi
xado no lugar de cos tume e publicado na fo rma da le i . O que 
cumpra na forma da l ei . Dado e passado nesta cidade de Ma
capá , aos primei ros dias do mês de agosto do ano de hum 
mil e novecentos e oi tenta e oito . Eu , Mar ia Zel y Ferreira 
Gomes, auxiliar Judiciário, datilografei . Eu, LUCIVALDODOS 
SANTOS FERREIRA, DÍre t or de Secretaria da Vara Cível, s i bs
crevo e assino por determi nação do Heritíss imo Juiz de Di 
r e ito des ta Circunscr ição Judiciária , através da Portar ia 
n9 005/83. 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Sec . da Vara Cível 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAHAS DE CASAMENTO 

O Of i ci al do Regis tro Civil. Desta Coma rca de Hacapá 
Ter. Fed. do Amapá , República Federativa do Brasi l, faz sa
ber que pre tendem se casar : OZIRO DE ALHEIDA NOTA com ~1A -
RIA DE, NAZARÉ PINHEI RO FRANÇA. 

Ele é filho de ~loisés Al ves da Nota e Mar i a Cl eodionor 
de Al me i da Nota . 

El a é filha de Irandi r do Espí rito Santo França e Neu
za lina Conceição Pinheiro Fr ança. 

Quem souber de qua l qu' r impedimento l ega l que os iniba 
de casa r um com o out ro, acuse-os na forma da lei . 

Na capá , 15 de agosto de 1988 

REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Esc revent e Jur ament ada 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLMIAS DE CASAMENTO 

O Ofici al do Car t ór io Civil des ta c idade de Macapá- TFA
Rcp~blica Federativa do .Bras il , faz saber que pretendem se 
casar: RAHIUNDO NAZARENO DE SOUZA A VILA com MARIA DO PER -
l'I~TUO SOCORRO COELHO PEREIRA. 

ne é f ilho· de Antoni o Gomes de Avi la e de ~lar ia Per -
~êtuo Socorro de Souza Avila . 

Ela é f i l ha de Abe lardo Lima Pereira e de Joana da Con
ce i ção Coe lho Perei ra . 

Quem s ouber de qualquer i mped imento l egal que os iniba 
de casar um com o outro , acuse-os na forma da lei. 

Hacapá, 15 de agosto de 1988 . 

REG i NA LÚCIA SEtlA DE. AL~lDA. 
Escrevente Juramentad~ 


	

